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CONTRATO I O()/2025

Pelo presente 
-['errlo 

cle Contrato, regirlo pela l.ei Federal rr."
l4.l33l2l e alterações posteriores, clue entrc si celebranr ir

}-UNDO MUNICIPAL DB ASSISTENCIA SOCIAL DIi
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.f uríciica de clireittr
púrblico interno, CNP.I sob o no 19.,tr9ti.21íi,i0001-82, conr

sede à Avenida Dezessete de Abril. rr" 3 15. Uairro: Clentro.
Capela do Alto Alegre. Bahia, neste ato representada pela
Sr'." Marcela Roque d«rs Santos, Secretaria Municipal.
doravante denorninado CONTRATAN'ft'r. e" clo outro. ir

empresa JOAO ALMBIDA DE ARAIiJO NETO
MERCADINHO, inscrito no CNPJ sob o n"
45.356.973i0001-04, Residente à Rua Manoel Gonçalves. n"

44, Cerftro, Capela do Alto Alegre. F:stado cla Bahia, rrestcr

ato representaclo pelo Sr. Joao Alnreicla Dc Araujo Neto.

inscrito lto CPF lt'r l)41 .***.t)k*-7i. dentinrinando-se íl

partir de agora CON'l'RA I'ADO. Ilesolr crn flt'nrar' ()

presente 'l ermo de Contrato" corl basc na Dispensa dc
Licitação Il" A62n025. regido no qlrc corrber pela Lei
Federal no 14.1 33121 e alterações strbseqrrcntes, e pelas

cláusulas e condições abaixo estabeleciclas:

CLÁUSULA PRTMEIRA. DO OBJETO

Clonstitui o obieto do presente corrtrato a Contratação de empresa pâra aquisição tle Kits
gêneros alimentícios e Higienicos (Benefício Eventual) para fornecimento aos usuários enr
situação de vulnerabilidade social da Secretaria Municipal de Assistêncin Social rro NIunicípi«r
de Capela do Alto Alegre - BA. cortforme disposições estabelecidas na Disllensa de Licitação n''
06212025,autorização contida nos Processo Administrativo de no 10712025. que irrdependeute dc
transcrição integrarr o presente contrato, e Anexo Unico cleste instrurnento contratual.

cLÁusuLA sEGUr\DA - REGTME DE ExECriÇÃo

O presente corttrato terá regime de execução clo tipo parcelaclo, conlbrme neccssitlirde do uso do
serviço.

CLÁUSULA TEITCEIRA _ DO TNSTRUMEN'I.O VINCT]LAToTuo

0 presente çontrato está vinculado ao Processo Adnrrnistrativo n" 107/2()25. i)ispensa clc

Licitação no 0622025, e proposta comercial apresenttrcla pc'la CON'l'ttA'l'ÀDA, clLre

independente de transcrição integram este instrunrelrto colrtratual.

CLÁUSULA QUARTA _ vALOR E CoI§DTÇÔBS DB PAGAMENT.o.

Pela perÍbira execução dos serviços, otrjeto cleste contrzrto e obdecidas as delnais condições
estipuladas neste instrurlertto, a CION'|RATAN'I H, pagará à CONI'I{ATADA o valol global é

de RS 10.448,00 (Dez mil, quatrocentos e quarcnta e oito reais), sendo este" produto clos

preços unitários do item constante no anexo unico deste instrurnento.

§ l".A CONI'I{A'IADA emitir'á e apreserttarai Nota Ii'isctrlifratura de acorrlrr c(,iri os sen,iço:,
prestados. devenckr a nresma ser clevolvida à CONI'RATADA, em caso de c:r'r"t,.

&
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§ 2".O pagarrento flca condicionado à cornprovação de qLre ál CONI'Ii'AI-AI)A encontra-scr
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Debitos relativos aos Tributos lrederais e á t)iviclir ,\lira da [Jrrião.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e l4.i3i,i2l):

b) CertiÍ'icaclo de Regulariclade do FG-|S, fbrnecido pela Caixa Econôrrica [:'ecleral, dentro clo

seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);
c) Cerlidão Negativade Debitos T'rabalhistas" dentro do seu prazo de v'alidacie 1l-ei Federal n''

12.4401201 I e 14.333121);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo. no qual sc

localiza a sede da licitante, ou outro docurnento que o substitua legalmerrte.
e) Certidão Negativa de Debito para com a Fazenda Municipal, da secle cla licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá tcr selrs preços

reajustados pelo IPCA - Indice de Preços ao Consurnidor Arnplo. divulgado pelo IUGE na data

base do terrno de Reaiuste, observado o transcurso de I (r"rm) ano entre a clata clc assirtatura do

contrato e do pedido pleiteado.

§ 1o. Deverâa CONTRATAN'I-E verificar se assiste clireito a CON'I'RATADA e elabtrrar Termo clc

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo 'u'alor dcl contrato. en-r per'íodo

rnáximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SExTA _ RETENÇÃO TnTBUTÁRIA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fbrnecidos objeto deste contrato, ()

CONTRA'IANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda confbrrrre percentuais
estabelecidos no anexo Ida InstruçãoNormativa RFB no 1234, de Il de Janeiro de 20ll e Decreto
Municipal no 084 de24 de Julho de2023, sob pena de ficar configurada renírrrcia cle receita nos

termos da Lei Cornplernentar l0 l/00.

§ 1'. A CON1-RAI'ADA deverá destacar na Nota Fiscal o percerrtual e valor do lrnposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos l'-ornecidos. sob pena solier retenção

conforme ap u ração r ealizada pe I a C ON TRATAN'| E.

§ 2o. Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, cleverá cricAminhar enr

conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos auexos I. Il orr lll do Decreto
Municipal n" 084/2023, ou copia de Consulta ao Simples Nacional, para fins dc c()nrprovação cla

Isenção pretendida."

CLÁUSULA SETIMA _ DA ENTREGA DOS ITEI{S

Os itens deverão ser entregues ern confornridade com as condições corrtidas rto l)nrcesso Adnt. n"

10112025 e proposta cornercial apresentada pela CONTRAT'ADA, que origirrou estc contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela clo Alto Alegre e recebiclo por servidor'
responsável desigrrado pela unidade adnrinistrativa ecprivalente da unidade solicilante, o qual
procederá à conferência imediata do rnatelial.

§ 1'. O recebirnento do objeto aqui registrado so se dará apos adotaclos, pelo Município, todos os

procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da I-ei n.o 14.133121.
Em caso de divergência etrtre a OF e a Nota lriscal/Fatura ou erttre os objetos eletivamente
entregues, c'r l'ionrecedor ser'á notiÍicado parál retirá-los inlecliatamerrtc. pÍu'r adoção das

providências cabíveis.
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O prazo para entrega do itenr serir inrediatcl. contados a partir da assirtntura do tennrr rlc contrerto.
O prazo estabelecido no itenr 4.4 poclerá ser prorrogado, cluarrclo soliçitado 1:elo Forrrçceclor e desciç

que ocorra rnotivo.justifioado. cornprovado e aceito pela Administração.

ctÁusur,A orrAvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁnra,

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguirtte clotaçào fl.rada na Lei
entária Anual

ELEMENT0 DIi
DESPESA

33903200 -
Material, Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita

FONTE DF]

TI.ECURSOS

r .66 t.0000
r.500.0000

I

CLÁUSULA NONA _ DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRTGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as inÍbrmações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Servidor responsável pelo recebimento e conlêrência do objeto deste instrurrrento;

c) Efbtuar os paganrentos conflonne disposto ncl contrato:

I[ - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver. por todas as despesas clccorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taras, impostos, cttntribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato:
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisqLler anorrnalidades de caráter Lrrgente, além de

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Emitir todas as Notas lr-iscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualiclade c pontualidade da

entrega do rnaterial, providenciando sua irnediata correção, sem ônus para o Município;

0 E,ntregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contrataclo de rnanter. clurante toda a execuçãt> clo corttrato, enl
cornpatibilidade corr as obrigações por ele assurnidas. todas as concliçr)es crigiclas para a

habilitação na licitação, ou paraa qualificação. na contratação direta:

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃo

Este Corttrato poderá ser rnoclillcado nos seguintes terrnos

I - Unilateralmente, a critério da Aclnrinistração:

a) Quando necessária rnodiÍlcação rro proieto ou das especificações do ob.iett), por motivo
dev idamente j ustifi cado;
b) Para rnodificação do valor decorrente cla majoração ou redução quantittrtiva do objetrr
contratual até o lirnite perrnitido por lei.

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE

071 l- Fundo
Municipal Assistência

Social

2039 - BenefÍcios Eventuais da

Assistência Social

I



&

PREFEITURA MUNITIPAL ilE
CAPEtA BO AtTO AIEGRE - BAHIA

lI - Por acortlo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a rnodificação de regirre ou modo de execução. por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forrna de pagarnertto, por rnotivos relevantes c

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fàto do príncipe ou em decorrência de Íàtos irlprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução clo contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a reparlição objetiva de risco estabelecida ncr

contrato;

§ 1'. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. os acréscinros ou

supressões efetuaclers até lirnite de25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial ckr Clorrtrato.

§ 2".A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rttáxirtio cle 20 dias.

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimettto do erluilíbritr econôtnico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, indeperrdentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipoteses previstas no aft. 131 da lei 14.133121, sem preiuízos das sanções

aplicáveis.

§ l".Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONT'RATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagarxento devido pela execução dcr

Contrato ate a sua rescisão.

§ 2". Os casos cle rescisão contratual serão fonnalmente nrotivados, assegLrrando-se e)

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TEITCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'I'ADO, por motivo de fbrça nraior, fique ternporariarlente irttpc,cliclo de cumprir.
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fàto inrediatartrente a lrscalização.
ainda que verbalr-nente, ratificarrdo por escrito.

§ 1". Na ocorrência de rnotivo de força maior, o contrato será suspenso enquant() perclurarenr os

ser"rs efeitos, podendo qualquer das partes propor o clestrato, tlcando o COt.,\'l'RA l'AN [E obrigadr;
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRAI-AN'|E e o CONTRATADO não responc'lerão entre si por atrtrso decorrertte de

força rnaior.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de clualquer das cláusulas contidas no contrato, su jcitarâ a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.n 14.133121, garantindo a pr'évia e arnpler

defesa ern processo adrn inistrativo.

§1"- A multa será graduadade acorcic) conr a gravidade cla inli"trção ncis seguirrtcrs lirritcs:
I. 0.5 % (Cinco décimos por cento), ao c'lia, até o trigesinro dia de atraso" sobre o valor da

parte do serviço não realizado
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ll. 0,7 (Sete decimos por cento), sobre o valor da parte do serviço nào reitliz,ado, por cadar

dia subsequente ao trigésimo.
§2o- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CON I'RA'|ADA o

valor de qualquer rnulta porventura imposta em virtude do descurnprirnento clas cortdições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tern caráter cornpensatorio e o seLr paganrento não

eximirá o(a) CON'TRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnpr"rtação de forma
cumulativade outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das inÍ}ações corletidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constitr"rindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias cle rJireito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SExTA - DA VTGÊNCTA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 2210112025. corn térnrino ern 311122025. podendo

tersell prazo prorrogadodeacordocomasdisposiçõesdaLei no l4.l33l2l ealteraçÕesposteriores.

CLÁUSULA DBCIMA SETIMA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica designado a Sr.o Juliany Pereira Lirna, Matrícula nu 200680, conr o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verifiçar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, ern detrinrento cle qualclLrer outro por'

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dÍrvidas relativas ao presente' Contrato.
Assim, por estarenr justas e acertadas, subscreverr as paftes o presertte Tertno de Contrato, ent 2

(duas) vias de igual teor e forrna, darrdo-o corno born e valioso, na presença de duas testetnunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia, 2) tle.lLrlho de 2025

MARCE DOS SANTOS
Sec. M Assistência Social

TANTE

llil'ü
J DE ARAUJO NETO MERCADII\{HO

oao Almeicla De Araujo Netir
CON'f RA'I'ADO

Testemunhas:

Nome:
CPF: Ú

44""w*
Nome
CPF:

C /,^

v46srtsç-?/ 'o(r, .G'l,p. '&qr'BB
A,w

Á06,ü il^ 'ilrúoü4V
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UNIt)DESCItTÇÃO
ARROZ, parboilizado, classe longo fino, tipo
1. Embalagern contendo I kg, com dados de

identificacao do produto. rxarca do
fabricante, prazo de validade, peso licluido. de

acordo as Normas e Resolucoes vigentes da

Anvisa/MS.

200 KG
R§i 4.ee

200 UND02
SARDINHA. em conserva, effi oleo
comestivel: embalagem lata cl 130g.

200 KG

FEIJAO, carioquinha, tipo 1. Embalagem
com 01 kg, com identificação do produto,
marca do fabricante. prazo de validade, peso

liquido. de acordo com as Norrnas e/ou
Resoluções vigeutes da ANVISA/MS
ACUCAR, crista\zado, sacarose de cana-de-
acucar, na cor branca. Embalagem de lkg
contendo dados de identificacao clo produto,
marca do fabricante, data de fabricacao,
prazo de validade, de acordo colr as Normas
e/ou Resolucoes vigentes da Anvisa/MS.

100 KG

100 KG

SAL, reÍ'inado, iodado, para consumo
doméstico. Ernbalagem contendo 01 Kg, com
identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, peso liquido e

de acordo com as normas e/ou Resoluções da
Anvisa/MS ou registro no Ministerio da
Agricultura.

200

MACARRAO, tipo espaguete, a base de

farinha, com ovos. no mínimo de 0,459 de

colesterol/kg cle rlassa e Maximo de l3o/o de

umidade g/100g Embalagem com 500 g, com
dados de identificação do produto, ntarca do
fabricante, prazo de validade, peso liquido. de

acordo com as Normas e/ou Resoluções
vigentes da Anvisa/Ms.
FLOCOS, de milho. Embalagem com 500 g,

com dados de identifrcação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, peso

liquido e de acorclo com as Normas e/ou
Resoluções vigentes da ANVISA/MS.

200 PCT

100 r.JNt)

OLEO, comestível, vegetal de soja, puro,
refinado, sem colesterol, rico em vitamina E.

Embalagern com 900 ml, com dados cle

identificação clo procluto, marca do
f-abricante, prazo de valiclacle, peso licluiclo, e

de acortlo colx as Normas e/ou Resoluções da

ANEXO UNICO

['l'EM

01

03

04

05

06

01

08

UANT. v. tJ N t'I" v. To't'AL

R$ 99t{"00

R$ 1.10 R$ 1 r0"00

R$ 3.e9

R$ 5.69

R$ 3.89

R$ 3.3 0

R$; 1.70

n$;7.4e

R$798.00

R$ 1.r38.00

R$ 38e.00

R$ 660"00

R$ 340.00

R$ 74e.00

PCT

{
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R§;.+.50

R$ 8.e9

R$ 6.00

R$ 4s 0.00

R$ 1.798.00

R$ 600"(x)

R$; 5,50

r{s 2.e9

R$ 3.50

R$ 5s0.00

R$ 29e"(X)

R$ 350.0

I{$ 2.00 R$ 400.00

10

l1

t2

13

11

{

ANVISA/MS. En"rbalagem 900m1.

09

LEITE" em pó integral, coln: Características:
a Organolépticas Aspecto - po unifbrrne seln
grânulos Cor - branco amarelada Odor e

sabor - agradável, não rançoso, semelhante ao

do leite fluido. Validade - 12 meses
Embalagem: saco de poliéster aluminizado,
rotulado, hermeticamente fechado por
termossoldagern. contendo 2009 do produto.
O produto devera ter registroMinistério da

Saúde e/ou Ministério da Agricultura e

Abastecimento.

100 PCT'

CAFE torrado e moído, embalado a vácuo,
com 2509, cle primeira qualidade, com selo
de pureza da Associação Brasileira da

lndustria do Calé - ABIC. O produto cleverá

ter registro no Ministerio da Saude e atender
a Portaria 451197 do Ministerio da Saude e a
Resolução 12178 da Comissão Nacional de

Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA.
Embalagem: contendo data de fabricação e

prazo de validade.

200 LJND

OVOS - classe A, tipo 3 grande. Produto
fresco de ave galinácea, tipo grande, íntegro,
sem manchas ou sujidades, cor, odor ou sabor
anormais. Proveniente de avicultor com
inspeção oÍicial, devendo atender às

exigências do Regulamento interno de
inspeção de Produtos de Origem Animal-
RISPOA/MA Resolução no 05 de 0517191

CIPOA/ MA

100 DZ

FARINHA, de mandioca, grupo seca,

subgrupo fina, tipo 1. Embalagem contendo
01 Kg, conl dados de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de

validade, peso liquido e de acordo com as

Norma e/ou Resoluções vigentes da
ANVISA/MS.

100 KG

EXTRATO. de tomate. concentrado.
Embalagem com 350 g, conl dados de

identificação clo procluto, marca do
ÍàbricanÍe, prazo de validade, peso liquido e

de acordo com as Normas e/ou Resoh"rções da
ANVISA/MS.

100 I]ND

SABONETE EM tlARllA. corn 90 g, conr
dados de iclentificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade

200 UND

CREME DEN'I'AL, com 90 g, Embalagem: 100 UND15
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contendo data
validade.

de fabricação e prazo de

t6

AGUA SANITARIA, Embalagem contendo
I L, com dados de identiÍicação do procluto,
marca do Íabricante, prazo de validade, peso

liquido.

100 LJND R$ 1 "e9 RS 19e.00

17

SABÃO EM BARRA, neutro, com 180 g.

Dados de identificação na ernbalagem, prazo
de validade.

100 UND R$ 2.30 R$ 23 0.00

18

PAPEL HIGIENICO, Embalagem contendo
04 rolos, corn 30 metros cada, dados de

identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade,

100 PCT R$ 3.e0 R$ 3e0.00

VALOR TO'I'AL RS 10.+-ltt,0()

-1

{
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RBSUMO DO CONTRATO N" lOO/2025

Contratante: FUNDO MUNIICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAI'ELA DO
ALTO ALEGRE' pessoa jurídica de direito publico intenro. CNPJ sob o n" 19.-198.281/0001-
82, com sede à Avenida Dezessete de Abril, no 315, Bairrci: Clentro, Capela clo Alto Alegre,
Bahia, neste ato representada pela Sr.o Marcela Roque dos Santos, Secretaria Mirnicipal.
Contratado: JOAO ALMEIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO. inscrito no CNPJ
sob o n" 45.356.97310001-04, Residente à Rua Manoel Conçalves, no 44. Centro. Capela do

Alto Alegre, E,stado da Bahia, neste ato representado pelo Sr. Joao Almeicla De Araujo Neto,
inscrito no CPF no 04J.***.***-J5.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de Kits gêneros alirnentícios c Higienicos
(Benefício Eventual) para fbrnecinrento aos usuários em situação de vulnerabiliciade social da

Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de Capela do Alto Alegre - BA.
Fundamentação Legal: Aft.75lnciso II da Lei no 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 10.448,00 (Dez mil, quatrocentos e quarenta e oitrt reais).
Data da Assinatura: 22 de JLrlho de2025.
Vigência: 3 I de Dezembro de 2025.

K



v

\7

cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉgrros rRABALErsrAs

licrne: JOAO Ai.lviFlIDA DE ARAUJO NETO MEF.CADINHO ($LATRIZ E FILI.qIS)
CNPJ: 45. 35t .9]'ll0001-0rl
Certidão no: 'iC394036 i20?5
Expedição: 15/01 /?025, à.s 15:49:03
Validade: 1i,'Ai/2A26 180 (cento e oitenta) dias, CCti;-':jc:;'Ca i-i,;'-',
ie sua expeci: Ção.

i:,rri:-f ic;i-:ii Ílr.re JOÀO ÀLMEIDA DE ARtrUJO NETO MERCÀDINHO (ldATRIz E

FItIÀfS), in:;r-:r:rto (a) no CI{PJ sob o no 45.356.973/0001-0â, NÀO CONSTA

como inadimp"l-ente nc Banco Nacional de Devectores ?rai:a.l-i:istas.
Certiciãc emrt-iCa corn base nos arts. 642-A e 883-A da i.j';nsolid;r,.:ãr,
das Leis do T::abalho, acrescentados pelas Leis ns.o -'?.440,120)'. í::

t-3.461 /21',-' , + nc, i:'-,-' i'1 12A?-Z C.: CG,IT, de ?.1,. de jliij:: .' 'i 'i+ ?.í'

r,-s ,faios i:,:.:i'.aíit{::s r-:+*cta Certiciãc, são de -r.esI-)í'r-,:;..i ^l jriac}a :".
', r-l c,unai.i.r; .i,' 'iraba.lnc.
Irlo casc de p.Êssc)a jur-1dica, a Certidão ate-sta a empresa em re.l.',.ii
a todos os selrs estabelecimentos, agências ou fiilais.
A âceit,aÇâr iest-.a iert-i"Cãc corlcticicnâ-se à vitri í. --.,'.-ã^, de t:'
auLenticiclacie no p:irtal do Tribunai Superici' i'i,: 'l': ahel:r ..,

intef nc"t- (i-r :-t !':,/,"Jü'ri"''. i-St.lr"rS.l.;f )

-:''- , )ii) " :i . 1, rÍl :r".. i'anente.

INFORMAÇÀO IMPORTA}ITE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalhist,as ccnst*arn os Ca,lr::
necessários à identificaÇão clas pessoas natr:rai.,; i: juri.i:.- 'r
inadimplêfit-rrsi peranl-e a Justica do TrabaJho qudni.c; :;.:, ,.:brioâ'.'',.,,;'i
e.:taheie:c jd,.:;: ,::ill j::-,3!"t-Êl,Câ r:ondr:rt;ri..Ór'ia t.rans j.taela cí, :,: i.garlo c,: )li,

-: ...'Í j :.i ,.u i .:iri:: :'.:L.a jhiSt"aS;, ifrCjUSir;g fiO ,-lCiÍ-.:.:-;;'O€t-rt.e ;;.')
rÍ:.(-ol:iIr*-,r'j::,1-).: prevrcienCi"ários, a hOnOrário.:, a iluSLâÍ.r., .i

ernolumentos Ju a recolhimentos cletermj.nados em l-ei; L\i.,r <JeccrrÊ:i:'.:,i
de execução cle acordos firmados perante o Ministári,- [:rii:Iic;', "i ,

Trabal-ho, Cr:n is.são Ce Ccnci ] iaqãc Prévla ou Ceme * r.; t i : ,,:. :s ,.1'iÉ, i .'-; !

rl"isposiçãc . r:.1*- , ü,-'lt, iver f orÇa execuf :.r.,a.

{



mffirtt,rml ,5

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA pÚellce MUNIcIPAL
PCA JOAOUIM MACHADO, 170. CENTRO

Data lmpressão: 18107 12A25

CERTIDÃo rteeATIVA DE TRIBUToS MUNIcIPAIS
No 00000í85t2a25

Emissão: IUATâüã9

Validade: 1il1A1?A25

nÃo ALMEIDA DE ARAITJo NETo MERaADINHo

GGA; 000.AU.43U001-33
CN PJ : 45.356.97 3/Wü -A4

CNAE: 47'12-1100

RU A MANOEL CONçALVES,44
CASA

CENTRO

IU645.OAA. CAPELA DO ALTO ALEGRE. BA

EM cuMpRrMENTo Ao DESrACHo EXARADo EM erlçÃo pRorocouADA NESTE ôncÃo E.
RESSALVADo o DrRErro DA FAZENDA puBLrcA MUNrcrpAL DE TNScREVER E coBRAn olvroRs oue
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER
os REctsrRos oR oívlol ATrvA INSCRITA NESTA REpARTtÇÃo, vERtFtcou-sE A tNrxtsrÊrucrn oe
DEBtros RELATtvos À truscntçÃo ActMA, E nARA coNSTAR, DETERMTNET euE FossE ExtRRioe ESTA
crRrIOÃo NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

Validâcão W.br Emissor: REINALDO

ffiilillIfililffiut!ffiilm[
ffi2202500frn I 85m0ffi534 I 79



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOAO ALMEIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO
CNPJ : 45.356.973/0001 -04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tríbutários administrados pela Secretaria
cla Receíta Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) junto a

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente íecierativo. pare
todos os orgãos e fundos publicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http : i/rfb. gov.b r> ou <http://www. pgfn. gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1OnA14.
Emitida às 16:09:35 do dia 17lATn025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 13/01/2A26.
Codigo de controle da certidão. 9698.D738.05C1.8A68
Qualqirer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETAITIA T}A FAZUN DA

[:rnissitr: I 5;07 t'2(125 I i :-1,\

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os eÍeitos dos arts. 113 e 1í4 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253686013

RÀ7Áo socl;\t

JOAO ,tl.llEII)Â DI'l .\ltAU.r0 liETO ]!íERCADINHO

INSCRTÇÀCI FSTADUAL

l9l"{X}1.13ír

CNPJ

45.356.97110001-0{

Erírn certiÍicado que nào constam, âté a presente data, pendências de Íesponsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acim;,
identiÍicadâ, Íelalivas aos fibutos administrados por esta Secretaria.

[-,.1i) certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quânto â inêxistênciâ dê débitos, inclusive os inscritos na Divida
Atrva, de compelência da Procuradoriâ GeÍal do Estado, Íessalvado o Ckeito da Fazenda Publica do Estado da Balljâ

cobrar quaisquer débitos quê viêrem a sar apurados posleriormente.

Emitida em 1510712025. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a p;rüir da data de sriri
emissão.

AUTENTICIDADE DHSTE DCICUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:i/www.sefaz.ba.gov.br

Vaiida corlr (i açrreserrtação r:onjunta do cartão originat de ínscrição no CPF ou í]o Cl.lPJ da
Secretaria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

l'iigirta I tlc I l{.r":l('crl illitrt§q1,. ; 1 ; r . 1. lirl
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CertiÍicatlo de Regularidade
do FG-I'S - CRF

Inscriçãcr:
Razâo

Social:
Endereço:

45.356.973i 0001-04

JOAO ALMETDA DE ARAU]O NETO MERCADTNHO

R MANOEL GONCALVEZ 44 I CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE I gA /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição gue lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de L990, certifica QU€, nesta data, a
empresa (r(:rnra identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo cle Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança cle
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes clas obrigações com o FGTS.

Validade:0 1 /A7 /2A25 a 30107 /?425

Certificação Número z 2A25A701 053657 48530L72

Informação obtida em 1510712A25 1 5:47:55

A utilizacao deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionaCa a verifícação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov.br

\<_,
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RESTJMO DO CONTRATO N' IOO/2025

( ontrzrtante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAPELA DO At,'l-O ALECRE, p..s,,l
.jLrrídicu de direito público interno, CNPJ sob o n" 19.498.281/0001-82, com sede à Avenida Dezçssctc de Ablil. rr' .i lr.
l]Lrino: CentÍo, Capela do Alto Alegre, Bahia. neste ato representada pela Sr." Marcela Rotlue rlos Santos, Secr. rrrr irr

\ lrruicipal.
(i)Ntrâtâd0: JOAO ALMEIDA DE ARAUJO NETO MERCADINHO. iNSCTiIO rIIr C\PJ SOb (' N"

J5..156.973/0001-04, Residente à Rua Manoel Gonçalves, n" 44. Centro. Capela tlo Allo .\lcgrr:. Lstat[r cla []ahirr. ,rc.t.'
irr() r'ePrcsentado pelo Sr. Joao Almeida de Araújo Neto, inscrito no CPF n" 047.*x*.x,"; 75.
()h,ieto: Ciontratação de empresa para aquisição de Kits gêneros alimenticios e Higiênicos (Burr-liciu l:rurrturri, ,r.rl
iirrnccirnento aos usuários cm situação dc vulnerabilidade social da Secretaria Municipal dc .Assistôncia Socrii rrrr

\4 ruricípio dc Capela do Alto Alcgre - BA.
irrrndamentação Legal: Art. 75 Inciso II cla Lei n' lr4.13312021.
\ nlol do Contrâto: R$ 10.441J,00 (Dez mil, quatÍocentos e qualenta e oito reaisl.
i)rtâ da Assinatura: 22 de Julho de 2025.

\/ \'igôrrcia. 3l de Dezernbro tlc 2025

Pi.rça Joaquinr Machado, No 17t1. loAndar- Centro, Cep:44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-rnaii.pre;leiiilru,rt.;r r,.:rireia(r\iailoÍr.{-,.)

Eiilr.) (.iocurnento poclc ser veriÍicado no ÉndereÇD clelrôntcar
lrtt0s ri /iÍida p.org.br/
Si.;lcrrra Gedlndap - Atualização diária co sislerra - Versão: 2025 - Íipo Prograrna: Gl-07 - Carnpo de Aplicação: AD-04
Cê,tilicado de Registro de Programas <Jr-'Computador - Processo n". BR 51 2017 000515-0 - lNPlffi*


